
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.017, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.987 

Dispõe sobre abertura de um Crédito Adi 

cional Especial, no valor de Cz$ . 7.500.000,00 (sete milhões' 

e quinhentos mil cruzados), destinado à Reforma e Ampliação ' 

da Esta ção de Tratamento de Agua deste Município. 

BRUNO JO!O PATELLI, Prefeito Municipal' 

de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas' 

atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu 

nicipal, em sessão ordinária, realizada em 18 de setembro de' 

1.987, PROMULGA a seguinte Leia 

Artigo 10 - Fica o Chefe do Executivo ' 

Municipal autorizado a abrir no Departamento de Execução Orça 

mentária e Controle, um Crédito Adicional Especial no valor ' 

de Cz$ . 7.500.000 ,00 (sete mi lhões e quinhentos mil cruzado~, 

destinado à Reforma e Ampliação da Estação de Tratamento de ' 

Agua deste Município, o qual obedecerá a seguinte classifica

ção orçamentárias 

õrqios 

Unidade Orçam.: 

8 - Departamento de Obras e Viação 

8. 1 - Administração 

Punção1 13 - Saúde e Saneamento 

Programas 76 - Saneamento 

Sub-Proçrama: 4470 - Abastecimento de Agua 

Cateq.Eoon.: 

13764471.23 - Reforma e Ampliação da Estação de ' 
Tratamento de Agua do Município. 

4110 - Obras e Instalações •••• ••• ••••••••• 

• • • • • • • • • • Cz$. 1.soo.000,00 

Artigo 20 - Para cobertura do presente ' 

Cré4 ito Adicional Especial serão utilizados recursos prove- ' 

nientes de repasse, a fundo perdido, do Ministério do Desen-' 

volvimento Urbano e Meio Ambiente, em igual importância. 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art-90 30 - Kat 
data de aua publi cação, rdvo9~daa a 

fla. 02 

em vi9or u .1 

em con râri<:. 

Publicada no De}>8rta11anto cSe Actaiaiat.ra
çlo de•t~ Pr~teitur• Mnniaipnl, a~a vint• e tris dias do ale ' 
de •~te-lllhr.., do ano 4• ail novecerltoa e oi t nta e se te. 

D1we~or 


